
 

 

 

 

COMUNICADO 

 
 
A Integra Concursos e Consultoria e a Prefeitura Municipal de Indiana, consciente 
quanto ao cenário da pandemia do novo coronavírus (Covid-19), estão comprometidas 
com os esforços para superar este grande desafio mundial. Para nós, é prioridade 
preservar a integridade da saúde de seus colaboradores, parceiros, pesquisadores, 
professores e candidatos, e contribuir para o combate à proliferação da doença.  
 
Para tanto, decidimos que o melhor, neste momento de grande turbulência e incertezas, 
seria suspender algumas de suas atividades, as quais pudessem gerar riscos, não só 
às pessoas a ela diretamente ligadas, mas também à sociedade como um todo. 
 
Dessa forma, a PROVA OBJETIVA prevista para o dia 26 de abril de 2020 está 
suspensa temporariamente. 
 
 A Integra Concursos e Consultoria e a Prefeitura Municipal de Indiana continuará 
monitorando e acompanhando todos os acontecimentos e fatos que puderem ensejar 
uma nova postura das mesmas, sendo que novas medidas serão comunicadas, sempre 
que necessárias. 
 
Sendo assim, contando com a compreensão costumeira de V. S.ªs., bem como com o 
pensamento solidário e humanitário que a situação requer, colocamo-nos à disposição 
para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. 
 

 

Atenciosamente. 
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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2020 
 
O Município de Indiana, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito sob CNPJ nº 
49.520.133/0001-88 com sede administrativa na Rua Capitão Withaker, 407 - Centro CEP: 19560-000 - 
Indiana / SP, neste ato representado pela Prefeita Municipal Celeide Aparecida Floriano, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber e torna público que fará realizar Processo Seletivo de Provas, nos termos deste 
Edital, para formação de cadastro reserva  de natureza temporária, providas pelo Regime Celetista para as 
funções especificadas conforme tabela no item 2, para eventuais substituições dentro do prazo de validade 
do PROCESSO SELETIVO, com a supervisão da Comissão do PROCESSO SELETIVO, especialmente nomeada 
através da Portaria Municipal Nº 17 de 09 de março de 2020, para acompanhamento do referido Certame, 
com observância do disposto no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, bem 
como das demais disposições legais pertinentes.  
O PROCESSO SELETIVO será regido pelas instruções constantes do presente instrumento, elaborado em 
conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal, vigentes e pertinentes. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 A organização, aplicação e correção do PROCESSO SELETIVO serão de inteira responsabilidade da INTE-
GRA CONCURSOS E CONSULTORIA. 

1.1.1 A prova será aplicada no município de INDIANA/SP. Caso necessário, outro município poderá 

ser selecionado como local de aplicação das provas, se eventualmente o número de inscritos superar 

a capacidade de realização no Município em questão. 

 
2. DA FUNÇÃO 
2.1 O PROCESSO SELETIVO destina-se à contratação temporária por tempo determinado para as funções 
abaixo discriminados para as vagas que surgirem durante o prazo de validade do PROCESSO SELETIVO, que 
será de um ano podendo ser prorrogado por igual período, à critério da administração, respeitando-se a 
ordem de classificação. 
2.2 O Emprego; carga horária; vagas; referência, vencimentos; exigências; tipo de provas e a taxa de inscrição 
são os estabelecidos na tabela que segue: 
2.3 As atribuições são as constantes do Anexo I do presente Edital. 
 

Nomenclatura C/H Se-
manal 

Vagas Ref. Vencimentos Exigências comple-
mentares no ato da 
posse 

Taxa de 
inscrição 

Professor de Educação 
Infantil 

 
25h. 

 
CR* 

 
7-A 

R$ 1.330,16 Nível de Ensino Médio 
com Habilitação em 
Magistério, ou Normal 
Superior, ou Licencia-
tura Plena em Pedago-
gia. 
 

R$ 30,00 

Professor de Ensino 
Fundamental- PEBI 

 
30h 

 
CR* 

 
8-A 

 
R$ 1601,44 

Nível de Ensino Médio 
com Habilitação em 
Magistério, ou Normal 
Superior, ou Licencia-
tura Plena em Pedago-
gia. 

R$ 30,00 
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Professor de Ensino 
Fundamental- PEB II- 
Artes 

Hora 
aula 

 
CR* 

 
 

 
R$ 14,43 
hora /aula 

Licenciatura Plena na 
Disciplina Correspon-
dente 

R$ 30,00 

Professor de Ensino 
Fundamental PEB II- 
Educação Física 

Hora 
aula 

 
CR* 

 R$ 14,43 
hora /aula 

Licenciatura Plena na 
Disciplina correspon-
dente e Registro no 
CREF 

R$ 30,00 

Professor de Ensino 
Fundamental- PEB II-  
Inglês 

Hora 
aula 

 
CR* 

  
R$ 14,43 
hora /aula 

Licenciatura Plena na 
Disciplina Correspon-
dente 

R$ 30,00 

Professor de Educação 
Especial 

 
40h 

 
CR* 

 
10-A 

R$ 2.120,66 Licenciatura Plena 
em Pedagogia com 
Especialização em 
Educação Especial. 

R$ 30,00 

 
3. DAS INSCRIÇÕES  
3.1. A inscrição implicará o completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais pertinentes e con-
dições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como em eventuais alterações e às condições previstas 
em Lei, sobre os quais não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento.  
3.2. É de exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar a publicação ou divulgação dos atos concer-
nentes ao PROCESSO SELETIVO, divulgados na Internet, nos endereços eletrônicos citados neste edital, obri-
gando-se a atender aos prazos e condições estipulados neste edital e nos que forem publicados durante o 
período de validade do PROCESSO SELETIVO. 
3.3. Para se inscrever, o candidato deverá atender às condições para preenchimento da função e comprovar, 
no ato da atribuição e contratação do candidato:  

3.3.1. Ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Cons-
tituição Federal e demais disposições de lei, no caso de estrangeiro, ou cidadão português a quem 
tenha sido deferida a igualdade nas condições previstas pelo Decreto Federal nº 70.436, de 18 de 
abril de 1972;  
3.3.2. Atender às condições para preenchimento da função conforme disposto neste Edital.  
3.3.3. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;  
3.3.4. Estar quite com as obrigações eleitorais;  
3.3.5. Estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino);  
3.3.6. Possuir os requisitos exigidos para o exercício da função;  
3.3.7. Gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições da função, comprovada por 
avaliação médica. 
3.3.8. Não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e 
políticos; e 
3.3.9. Não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em 
consequência de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público). 

3.4 As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.integraconcursos.com.br, no período 
de 17 de março de 2020 até às 23h59min do dia 30 de março de 2020, devendo para tanto o interessado 
proceder da seguinte forma: 

a. Acessar o site www.integraconcursos.com.br; 
b. Localizar, no site, o “link” correlato a este PROCESSO SELETIVO; 
c. Ler, na íntegra e atentamente, este Edital; 
d. Preencher, total e corretamente, a ficha de cadastro; 
e. Confirmar os dados cadastrados e selecionar a vaga desejada; 
f. Transmitir os dados da inscrição, clicando no botão “Continuar”. 
g. Na sequência, imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o valor correspondente em 

http://www.integraconcursos.com.br/
http://www.integraconcursos.com.br/
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qualquer agência bancária, correspondente bancário autorizado ou lotérica. Não serão aceitos reco-
lhimentos em caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por agendamento. 
h. O recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data da inscrição, enten-
dendo-se como "não úteis", exclusivamente, os feriados nacionais e estaduais e respeitando-se, para 
tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de a ins-
crição não ser processada e recebida. O candidato que não efetuar o recolhimento poderá solicitar 
segunda via do boleto bancário na área do candidato até a data limite das inscrições. 
i. A INTEGRA CONCURSOS E CONSULTORIA não se responsabiliza por erros de dados no preenchi-
mento de ficha de inscrição, sendo a mesma de inteira e total responsabilidade do candidato. 
j. A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 
k. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, 
fac-símile, transferência, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condi-
cional ou fora do período das inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados neste 
Edital. 
l. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, seja 
qual for o motivo alegado, exceto se o PROCESSO SELETIVO não se realizar. 
m. A INTEGRA CONCURSOS E CONSULTORIA e a PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIANA/SP não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida por motivo de ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
n. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão e pelas informações prestadas na 
ficha, respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas. A afirmação falsa sujeitará o can-
didato às sanções previstas em lei, impedindo sua contratação.  
o. Efetivada a inscrição, não será permitida alteração da função apontada na ficha de inscrição, seja 
qual for o motivo alegado.  
p. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site www.integraconcur-
sos.com.br, na página deste PROCESSO SELETIVO, na área do candidato. 
q. Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou falta de informação, o candidato deverá en-
trar em contato por meio do link “Fale conosco” no site www.integraconcursos.com.br, para verificar 
o ocorrido. 
r. O candidato com deficiência que desejar participar das vagas reservadas deverá observar e cumprir 
o Capítulo 4 deste Edital. 
 

4. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  
4.1 Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para o cargo do PROCESSO SELETIVO, cujas 
atribuições sejam compatíveis com sua deficiência, conforme artigo 37 da Constituição Federal e Lei N° 
7.853/1989. 

4.1.1 Considerem-se pessoa com deficiência, aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas 
no Art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações. 

4.2 Em obediência ao disposto no Decreto 9.508/2018, que regulamenta a Lei 13.146/2015, ser-lhes-á reser-
vado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada função, individualmente, das que 
vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente PROCESSO SELETIVO. 
4.3 O candidato – antes de se inscrever – deverá verificar se as atribuições da função especificadas no Anexo 
I deste Edital são compatíveis com a(s) sua(s) deficiência(s). 
4.4 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal N° 
3.298/1999, particularmente, em seu art. 40, participarão do PROCESSO SELETIVO em igualdade de condi-
ções com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de 
aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas. 
4.5 No momento da inscrição, o candidato deverá: 

a. Especificar – na ficha de inscrição – o tipo de deficiência que possui, observado o disposto no artigo 

http://www.integraconcursos.com.br/
http://www.integraconcursos.com.br/
http://www.integraconcursos.com.br/
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4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20.12.1999; 
b. Se necessitar de condições especiais para a realização da prova objetiva, informar – na ficha de 
inscrição – os recursos necessários para sua realização; 
c. Encaminhar na área do candidato – até a data constante no ANEXO III deste Edital – relatório  mé-
dico (cópia simples) atestando  a  espécie,  o  grau  ou  nível  da  deficiência, com expressa  referência  
ao  código  correspondente  da  Classificação  Internacional  de Doença – CID, bem como a causa da 
deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova, e a solicitação de tempo 
adicional para execução da(s) provas(s), conforme disposto no item 4.5.d. 
d. A solicitação de tempo adicional deverá ser feita com justificativa devidamente acompanhada de 
parecer emitido por especialista da área da(s) deficiência(s). 
e. O candidato com deficiência visual deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, o 
tipo de prova especial de que necessitará. 
f. Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem ledor será oferecido um fiscal designado para tal 
finalidade e suas respostas serão transcritas para a folha de respostas original pelo fiscal. 
g. Os referidos candidatos poderão levar para o dia da aplicação da prova soroban. 
h. Aos candidatos com deficiência visual (baixa visão) que pedirem prova especial ampliada serão 
oferecidas provas confeccionadas de acordo com o solicitado no ato de sua inscrição. 
i. O candidato deverá indicar, no momento da inscrição, o tamanho da fonte de sua prova ampliada. 
j. O candidato com deficiência auditiva deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, 
se necessitará de autorização para utilização de aparelho auricular. 
k. O candidato com deficiência física deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se 
necessitará de:   

a. Mobiliário adequado e qual adaptação; 
b. Auxílio no manuseio da prova e transcrição de respostas. 

l. O candidato que, no ato da inscrição, não se declarar com deficiência ou aquele que se declarar e 
não atender ao solicitado nos itens 4.1. a  4.5. , deste Edital, não será considerado candidato com 
deficiência para fins deste PROCESSO SELETIVO, não terá as condições especiais atendidas e não po-
derá impetrar recurso em favor de sua situação. 
m. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato da lista espe-
cial de candidatos com deficiência. 
n. Ao ser convocado para investidura na função, o candidato deverá se submeter a exame médico 
oficial ou credenciado pelo Município, custeado pelo próprio candidato, que terá decisão terminativa 
sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o 
exercício da função. Será eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência 
assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de clas-
sificação geral. 
o. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica. 
p. Não ocorrendo inscrição neste PROCESSO SELETIVO ou aprovação de candidatos com deficiência, 
será elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 

 
5. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS  
5.1. O PROCESSO SELETIVO será de Prova Objetiva de caráter classificatório e eliminatório. 

a. A prova objetiva avaliará o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário ao desempenho 
da função, de acordo com o conteúdo programático constante do Anexo II deste Edital, e será com-
posta de 25 questões de múltipla escolha com 4 alternativas cada uma (A, B, C, D) numa escala de 
0,0 (zero) a 100,0 (cem). 
b. A duração da prova será de 2h30 min (duas horas e trinta minutos), já incluído o tempo para o 
preenchimento da folha de respostas. 

5.2. O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, 
munido de caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:  
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- Cédula de Identidade - RG;  
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;  
- Carteira de Trabalho e Previdência Social;  
- Certificado Militar;  
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto);  
- Passaporte. 

5.3. Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do PROCESSO SELETIVO: qualquer espécie 
de consultas bibliográficas; comunicação com outros candidatos; utilização de livros, manuais ou anotações; 
máquina calculadora; relógios de qualquer tipo; agendas eletrônicas; telefone celular, smartphone, tablet, 
mp3 player, notebook, palmtop, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor de men-
sagens; bem como o uso de óculos escuros, bonés, protetores auriculares e outros acessórios similares. 

5.3.1. O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico, deverá antes do início 
da prova: 
a. desligá-lo; 
b. retirar sua bateria (se possível);  
c. acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela INTEGRA CONCURSOS E CONSULTORIA, 
antes do início da prova, devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo da carteira, du-
rante todo o tempo de realização da prova; 
d. esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no local 
de prova, dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada e embaixo da carteira, 
até a saída do candidato do prédio de aplicação da prova; 
e. os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus alarmes 
desabilitados, até a saída do candidato do prédio de aplicação da prova.  

5.4. Os pertences pessoais, inclusive o aparelho celular (desligado, retirada a bateria e lacrado), serão colo-
cados embaixo da carteira do candidato, sob a guarda do candidato. Todos os pertences serão de inteira 
responsabilidade do candidato. O candidato que for flagrado na sala de provas portando quaisquer dos per-
tences acima será excluído do PROCESSO SELETIVO. 
5.5. Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pre-
texto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, de-
signado pela Coordenação do PROCESSO SELETIVO, somente após o início da prova. 
5.6. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas após 1(uma) hora do horário previsto 
para o início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal de Sala a folha de res-
postas, devidamente assinada. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, 
que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 
5.7. Após entregar sua Folha de Resposta e sair da sala de aplicação da prova não é permitido a permanência 
do candidato nas dependências do prédio. 
5.8. Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar o lacre do 
envelope das folhas de respostas juntamente com o fiscal e coordenador, sendo liberados quando todos (as) 
tiverem concluído. 
5.9. Não será admitido na sala ou local de prova o candidato que se apresentar após o respectivo horário 
estabelecido para o seu início. 
5.10. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato, nem aplicação da prova fora do local, data e horário/turma preestabelecidos. 
5.11. O horário do efetivo início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclareci-
mentos. 
5.12. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de afastamento, por 
qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova. 
5.13. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização da prova objetiva, e tão somente nesses 
casos, a candidata deverá levar um acompanhante com mais de 18 anos de idade, devidamente comprovada 
mediante apresentação de original de documento hábil de identificação (com foto). Esse(a) acompanhante 
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ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável pela criança. 
5.13.1 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal. 
5.13.2. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova dessa candidata. 

5.14. Será excluído deste PROCESSO SELETIVO o candidato que:  
a. não comparecer às provas, ou quaisquer das etapas, conforme convocação oficial publicada na 
imprensa escrita ou eletrônica do MUNICÍPIO de INDIANA, seja qual for o motivo alegado;  
b. apresentar-se fora de local, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação;  
c. não apresentar documento de identificação conforme previsto no item 5.2, deste Edital;  
d. ausentar-se, durante o processo, da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal;  
e. for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, 
ou fazendo uso de material não permitido para a realização da prova ou de qualquer tipo de equipa-
mento eletrônico de comunicação;  
f. estiver portando, após o início da prova, qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro e/ou de 
comunicação certificando-se de que o aparelho não emitirá nenhum alarme sonoro;  

 g. lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;  
 h. não devolver ao fiscal/aplicador/avaliador qualquer material de correção da prova; 
 i. durante o processo, não atender a uma das disposições estabelecidas neste Edital;  

j. perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
k. agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplica-
ção da prova;  
l. retirar-se do local de prova antes de decorrido o tempo mínimo de permanência; 
m. descumprir as instruções contidas no caderno de provas e na folha de respostas 

 
6. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 
6.1 A prova objetiva têm data prevista para sua realização no dia 26 de abril de 2020, devendo o candidato 
observar, total e atentamente, o disposto nos itens e subitens deste Capítulo, não podendo ser alegada qual-
quer espécie de desconhecimento. 
6.2. A confirmação da data e do horário e as informações sobre o local e sala para a realização da prova 
deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado na imprensa 
escrita e eletrônica do Município INDIANA e no site www.integraconcursos.com.br,  não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento. 
6.3. Nos 5(cinco) dias que antecederem à data prevista para a realização da prova, o candidato poderá ainda:  

a. consultar o site www.integraconcursos.com.br  ou 
b. entrar na área do candidato para consultar seu local de prova. 

6.4. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de Con-
vocação para a prova objetiva, esse deverá acessar o link “Fale conosco”, no site www.integraconcur-
sos.com.br , relatando o ocorrido.  

6.4.1. Ocorrendo o caso previsto no item 6.4, deste Edital, poderá o candidato participar deste PRO-
CESSO SELETIVO e realizar a prova objetiva se apresentar o respectivo comprovante de pagamento 
da taxa de inscrição, efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, 
datar e assinar, no respectivo dia dessa(s) prova(s), formulário específico.  
6.4.2. A inclusão de que trata o item 6.4.1, deste Edital, será realizada de forma condicional, sujeita 
à posterior verificação da regularidade da referida inscrição. 
6.4.3. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automatica-
mente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, conside-
rados nulos todos os atos dela decorrentes. 

6.5. Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para realização da prova. O horá-
rio de início efetivo da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos sobre 
sua aplicação. 

6.5.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na folha 

http://www.integraconcursos.com.br/
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de respostas, na capa do caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento. 
6.5.2. Após o término do respectivo prazo previsto para a duração da prova, não será concedido 
tempo adicional para o candidato continuar respondendo questão objetiva ou procedendo à trans-
crição para a folha de respostas. 
6.5.3. Ao final da prova objetiva, o candidato deverá entregar ao fiscal da sala sua folha de respostas 
devidamente assinada. 
 

7. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 
7.1. A composição das provas são as constantes na tabela abaixo: 

Conhecimento Específico Língua Portuguesa Matemática LEGISLAÇÃO  

10 (dez) questões valendo 
4,0 (quatro) pontos cada 
questão. 

05 (cinco) questões va-
lendo 4,0 (quatro) pontos 
cada questão. 

05 (cinco) questões va-
lendo 4,0 (quatro) 
pontos cada questão. 

05 (cinco) questões 
valendo 4,0 (qua-
tro) pontos cada 
questão. 

7.2. O Conteúdo Programático do respectivo cargo encontra-se no Anexo II deste edital. 
 
8. DIA – HORÁRIO – LOCAL DAS PROVAS 
8.1. A Prova Objetiva será realizada no dia 26 de abril de 2020, período da manhã para a função de PROFES-
SOR EDUCAÇÃO INFANTIL; PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL e no período da tarde para as funções de; 
PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL - PEB I; PEB II Arte; PEB II Educação Física e PEB II Inglês. O local será 
disponibilizado no site www.integraconcursos.com.br e na imprensa escrita e eletrônica do Município INDI-
ANA no dia 14 de abril  de 2019, através da Convocação para Prova Objetiva. 
 
9. DO JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVA  
9.1. A prova objetiva será de caráter ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO e será avaliada na escala de 0 (zero) 
a 100 (cem) pontos. 
9.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula:  

 𝑁𝑃 =
𝑁𝑎 𝑥 100

𝑇𝑞
       

ONDE:  
NP = Nota da prova objetiva  
TQ = Total de questões da prova  
NA = Número de acertos na prova 

9.3. Será considerado habilitado, na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pon-
tos (cinquenta). 
9.4. O candidato não habilitado, nos termos do disposto no item 9.3, deste Edital, será excluído deste Pro-
cesso Seletivo. 
 
10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
10.1. Em caso de igualdade na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores 
de preferência os seguintes:  

a. Idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003(Estatuto do Idoso), entre 
si e frente aos demais, dando-se preferência ao de idade mais elevada. Será considerada para tal fim 
a data da aplicação da prova objetiva; 
b.  Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos;  
c.   Maior número de acertos na prova de Português; 
d.  Maior número de acertos nas questões de Matemática; 
e. Maior idade abaixo de 60 anos, entre si e frente aos demais, dando-se preferência ao de idade 
mais elevada. Será considerada para tal fim a data da aplicação da prova objetiva;  
f.  Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate se 
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dará por meio do maior número de filhos menores de idade. 
 

11. DOS RECURSOS 
11.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis, contados do 1º dia útil imediatamente 
seguinte ao fato que lhe deu origem. 
11.2. Para recorrer o candidato deverá acessar o endereço eletrônico   www.integraconcursos.com.br   e ir 
até a “Área do Candidato” – “Recursos” – e preencher on-line o formulário de recurso e enviá-lo via internet, 
seguindo as instruções nele contidas.  

11.2.1. Quando o recurso se referir ao gabarito, deverá ser elaborado de forma individualizada, ou 
seja, 1(um) recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca 
Examinadora. 

11.3. Todos os recursos deverão ser interpostos nas datas constantes do ANEXO III. 
11.4. Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax ou via eletrônica.  A 
interposição deverá ser feita diretamente no site. Contendo nome do candidato, RG, número de inscrição, 
cargo para o qual se inscreveu e as razões recursais.  
11.5.   Caberá recurso à INTEGRA CONCURSOS E CONSULTORIA, em  face  do gabarito e/ou contra o conte-
údo da prova, no tocante a erro material ou de teor das questões.  
11.6. Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo o caso, será publicado um novo 
gabarito, com as modificações necessárias. Caberá a INTEGRA CONCURSOS E CONSULTORIA decidir sobre a 
anulação de questões julgadas irregulares.  
11.7. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso haja 
anulação ou alteração de gabarito, a prova será corrigida de acordo com o gabarito oficial pós recurso, defi-
nitivo. 
11.8. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer 
outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
11.9. Os recursos deverão estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação 
de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível.  
11.10. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mé-
rito. A Comissão constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo 
recurso adicional pelo mesmo motivo.  
11.11. O gabarito oficial será disponibilizado no  site  www.integraconcursos.com.br, após às 16h da segunda-
feira subsequente à data da aplicação da prova.  
11.12. A decisão do deferimento ou do indeferimento do recurso será dada a conhecer aos candidatos por 
meio do site www.integraconcursos.com.br, na área do candidato. 
11.13. A interposição de recurso não impede o regular andamento do cronograma deste PROCESSO SELETIVO  
11.14. Não será reconhecido como recurso:  

11.14.1.  O interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital;  
11.14.2. O que não atenda às instruções constantes do link “recursos” na página específica deste 
PROCESSO SELETIVO;  
11.14.3. O interposto por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio além do previsto neste 
Edital;  
11.14.4. O que não contenha fundamentação e embasamento. 

11.15. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso. 
11.16. A banca examinadora constitui última instância para análise do recurso, sendo soberana em suas de-
cisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
11.17. No caso de recurso em pendência à época da realização de algumas das etapas do PROCESSO SELE-
TIVO, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte, se for o caso. 
 
 

http://www.integraconcursos.com.br/
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12.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 
PROCESSO SELETIVO, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente.  
12.2. A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda 
que verificados posteriormente, eliminará o candidato do PROCESSO SELETIVO, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal.  
12.3. A INTEGRA CONCURSOS E CONSULTORIA, bem como o órgão realizador do presente certame,  não  se  
responsabilizam  por  quaisquer  cursos,  textos,  apostilas  e  outras  publicações referentes ao processo.  
12.4. O gabarito será disponibilizado no site  www.integraconcursos.com.br  nas datas constantes no Anexo 
III deste Edital.  
12.5. Decorrido o prazo de vigência do PROCESSO SELETIVO e não caracterizando qualquer óbice é facultada 
a fragmentação dos registros escritos para fins de reciclagem, mantendo-se, porém, em arquivo eletrônico, 
cópia de segurança pelo prazo de cinco anos.  
12.6. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realiza-
dor, após o resultado final.  
12.7. A validade do presente PROCESSO SELETIVO será de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, a critério 
da Administração Pública, contados da homologação final dos resultados. 
12.8. A aprovação no Processo Seletivo não gera o direito à contratação, que dependerá da conveniência e 
oportunidade da Administração Municipal. 
12.9. Para efeito da contratação, a habilitação do candidato fica condicionada classificação na avaliação do 
Processo Seletivo, apresentação do exame admissional e comprovação da habilitação para o exercício da 
função, conforme item 3.3. deste Edital e apresentar os documentos legais que lhe forem exigidos. 
12.10. Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da INTE-
GRA CONCURSOS E CONSULTORIA a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1.591 a 1.595 do Novo 
Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificado 
posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas adminis-
trativas e judiciais cabíveis. 
12.11. Não obstante às penalidades cabíveis, a INTEGRA CONCURSOS E CONSULTORIA poderá, a  qualquer  
tempo,  anular  a  inscrição  ou  a  prova  do  candidato,  desde  que  verificadas falsidades de declaração ou 
irregularidades na prova.  
12.12. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos 
no presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pelo MUNICÍPIO e INTEGRA CON-
CURSOS E CONSULTORIA. 
12.13. A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos 
ou nas provas, eliminarão o candidato do PROCESSO SELETIVO.  
12.14. Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes aos da data do presente Edital. 

 
 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
INDIANA/SP, 17 de março de 2020. 

 
 
 
 

Prefeita Municipal 
 

Celeide Aparecida Floriano 
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ANEXO I -  ESPECIFICAÇÃO DOS CARGOS - DAS ATRIBUIÇÕES E DIVERSOS 
 

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL: Elaborar o Plano de Ensino de acordo com as leis de diretrizes e bases e 
parâmetros curriculares; planejar as aulas (preparar o material); ministrar aulas de todas as disciplinas e ava-
liar o aprendizado dos alunos podendo até encaminhar alguns alunos com problemas de aprendizado para 
outros profissionais: psicólogo, psicopedagogo, participar dos projetos da escola e HTPCs. 
 
PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL - PEB I: Elaborar o Plano de Ensino de acordo com as leis de diretrizes 
e bases e parâmetros curriculares; planejar as aulas (preparar o material); ministrar aulas de todas as disci-
plinas e avaliar o aprendizado dos alunos podendo até encaminhar alguns alunos com problemas de apren-
dizado para outros profissionais: psicólogo, psicopedagogo, participar dos projetos da escola e HTPCs. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - ARTES: Organizar e promover as atividades educativas em estabele-
cimentos de educação infantil e creches, levando as crianças a exprimirem-se através de atividades recreati-
vas e culturais, visando seu desenvolvimento integral, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e so-
cial; participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; elaborar e cumprir plano de trabalho se-
gundo a proposta pedagógica da escola; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer e implementar 
estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; ministrar os dias letivos e horas-aula esta-
belecidos; participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvi-
mento profissional; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e comunidade; in-
cumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atendimento dos fins educacionais da escola e ao processo 
de ensino e aprendizagem; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - ED. FÍSICA: Organizar e promover as atividades educativas em esta-
belecimentos de educação infantil e creches, levando as crianças a exprimirem-se através de atividades re-
creativas e culturais, visando seu desenvolvimento integral, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual 
e social; participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; elaborar e cumprir plano de trabalho 
segundo a proposta pedagógica da escola; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer e implementar 
estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; ministrar os dias letivos e horas-aula esta-
belecidos; participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvi-
mento profissional; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e comunidade; in-
cumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atendimento dos fins educacionais da escola e ao processo 
de ensino e aprendizagem; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – INGLÊS: Organizar e promover as atividades educativas em estabe-
lecimentos de educação infantil e creches, levando as crianças a exprimirem-se através de atividades recre-
ativas e culturais, visando seu desenvolvimento integral, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e 
social; participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; elaborar e cumprir plano de trabalho se-
gundo a proposta pedagógica da escola; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer e implementar 
estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; ministrar os dias letivos e horas-aula esta-
belecidos; participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvi-
mento profissional; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e comunidade; in-
cumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atendimento dos fins educacionais da escola e ao processo 
de ensino e aprendizagem; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL -  o professor deve ter formação inicial que o habilite para o exercício 
da docência e formação específica na educação especial, inicial ou continuada. São atribuições do professor 
do atendimento educacional especializado: a)-Identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos 
pedagógicos, de acessibilidade e estratégias considerando as necessidades específicas dos alunos público-
alvo da educação especial; b)-Elaborar e executar plano de atendimento educacional especializado, avaliando 
a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade; c)-Organizar o tipo e o nú-
mero de atendimentos aos alunos na sala de recursos multifuncional; d)-Acompanhar a funcionalidade e a 
aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade na sala de aula comum do ensino regular, bem 
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como em outros ambientes da escola; e)-Estabelecer parcerias com as áreas intersetoriais na elaboração de 
estratégias e na disponibilização de recursos de acessibilidade; f)-Orientar professores e famílias sobre os 
recursos pedagógicos e de acessibilidade utilizados pelo aluno; g)-Ensinar e usar recursos de Tecnologia As-
sistiva, tais como: as tecnologias da informação e comunicação, a comunicação alternativa e aumentativa, a 
informática acessível, o soroban, os recursos ópticos e não ópticos, os softwares específicos, os códigos e 
linguagens, as atividades de orientação e mobilidade entre outros; deforma a ampliar habilidades funcionais 
dos alunos, promovendo autonomia, atividade e participação; h)-.Estabelecer articulação com os professores 
da sala de aula comum, visando a disponibilização dos serviços, dos recursos pedagógicos e de acessibilidade 
e das estratégias que promovem a participação dos alunos nas atividades escolares; i)-Promover atividades 
e espaços de participação da família e a interface com os serviços setoriais da saúde, da assistência social, 
entre outros. 
 
 

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
LÍNGUA PORTUGUESA PARA TODAS AS FUNÇÕES 
Leitura e interpretação de textos (gênero literário e não literário, textos verbais e não verbais); Crase; Orto-
grafia; Morfologia; Classes de Palavras e Formação de Palavras, Sintaxe: Concordância Nominal e Verbal, 
Regência Nominal e Verbal, Uso dos Pronomes e Colocação Pronominal, Tipologia Textual, Registro Formal e 
Informal da Linguagem.  
 
MATEMÁTICA PARA TODAS AS FUNÇÕES 
Números reais: operações, múltiplos e divisores, resolução de problemas; Conjunto dos números inteiros: 
operações e problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal, resolução de 
problemas; Sistemas de medidas: sistema métrico decimal, unidades de comprimento, área, volume e massa, 
unidades usuais de tempo; Razões, proporções, média aritmética simples, grandezas direta e inversamente 
proporcionais, regra de três simples e composta, porcentagem e juros simples e composto. Geometria espa-
cial: prismas. 
 
LEGISLAÇÃO PARA TODAS AS FUNÇÕES 
Constituição Da República Federativa Do Brasil - 1988 – atualizada - (artigos 5º, CAP III - Da Educação, da 
Cultura e do Desporto – Art. 205 a 216. In: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constitui-
cao.htm . Acessado em 25/09/2019. 
Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional – com alte-
rações. 
Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 - Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência). 
 Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm. Acessado em 
25/09/2019.  

 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO 

 
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 
 
SMOLE, Kátia Cristina Stocco. A matemática na Educação Infantil: a teoria das inteligências múltiplas na prá-
tica escolar. Porto Alegre: Artmed, 2003a. 
VYGOTSKY, L.S. ; LURIA, A.R. e LEONTIEV, A.N. Linguagem, Desenvolvimento e Aprendizagem. São Paulo ; 
Ícone, 1989.  
KAMII , Constance. A criança e o número: Implicações educacionais da teoria de Piaget para a atuação junto 
a escolares de 4 a 6 anos. São Paulo: Papirus, 2008.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm%20.%20Acessado%20em%2025/09/2019
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm%20.%20Acessado%20em%2025/09/2019
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm.%20Acessado%20em%2025/09/2019
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm.%20Acessado%20em%2025/09/2019
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LIMA, Anna Paula Rolim de. A argumentação oral no contexto dos agrupamentos multietários da educação 
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ANEXO IV – CRONOGRAMA PREVISTO 
 

EVENTO DATA HORÁRIO LOCAL 

Publicação do Edital 17/03/2020  www.integraconcusos.com.br 
www.indiana.sp.gov.br 

Período de Inscrições 
 
 

17/03/2020 
a 

30/03/2020 

0h às 23h59min www.integraconcusos.com.br 
www.indiana.sp.gov.br 

Período de envio de documenta-
ção de comprovação para PcD. 

17/03/2020 
a 

30/03/2020 

0h às 23h59min www.integraconcusos.com.br 
www.indiana.sp.gov.br 

Edital de homologação das ins-
crições  
Divulgação de deferimento/in-
deferimento da solicitação de 
vaga para PcD 

07/04/2020 

Após às 16h www.integraconcusos.com.br 
www.indiana.sp.gov.br 

Período de recursos contra Edi-
tal de homologação das inscri-
ções e o indeferimento da solici-
tação de vaga para PcD 

08 e 09/04/2020 

0h às 23h59min www.integraconcusos.com.br 
 

Divulgação da decisão dos recur-
sos contra o Edital de homologa-
ção das inscrições e o indeferi-
mento da solicitação de vaga 
para PcD 

14/04/2020 

Após às 16h www.integraconcusos.com.br 
www.indiana.sp.gov.br 

http://portal.mec.gov.br/despesas/192-secretarias-112877938/seesp-esducacao-especial-2091755988/12625-catalogo-de-publicacoes
http://portal.mec.gov.br/despesas/192-secretarias-112877938/seesp-esducacao-especial-2091755988/12625-catalogo-de-publicacoes
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/dificuldadesdeaprendizagem.pdf
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/dificuldadesdeaprendizagem.pdf
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/docsubsidiariopoliticadeinclusao.pdf
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/aee_da.pdf
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/rec_adaptados.pdf
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/rec_adaptados.pdf
http://www.integraconcusos.com.br/
http://www.ibirarema.sp.gov.br/
http://www.integraconcusos.com.br/
http://www.ibirarema.sp.gov.br/
http://www.integraconcusos.com.br/
http://www.ibirarema.sp.gov.br/
http://www.integraconcusos.com.br/
http://www.ibirarema.sp.gov.br/
http://www.integraconcusos.com.br/
http://www.integraconcusos.com.br/
http://www.ibirarema.sp.gov.br/
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Edital convocação para prova 
objetiva  

14/04/2020 Após às 16h www.integraconcusos.com.br 
www.indiana.sp.gov.br 

Prova objetiva  
26/04/2020 

Vide Edital de 
Convocação para 
a Prova 

www.integraconcusos.com.br 
www.indiana.sp.gov.br 

Publicação do Gabarito 27/04/2020 Após às 16h www.integraconcusos.com.br 
www.indiana.sp.gov.br 

Recurso do gabarito 28 e 29/04/2020 0h às 23h59min www.integraconcusos.com.br 
www.indiana.sp.gov.br 

Gabarito pós-recurso 04/05/2020 Após às 16h www.integraconcusos.com.br 
www.indiana.sp.gov.br 

Edital de classificação geral da 
prova objetiva 

06/05/2020 Após às 16h www.integraconcusos.com.br 
www.indiana.sp.gov.br 

Recurso da classificação geral da 
prova objetiva 

07 e 08/05/2020 0h às 23h59min www.integraconcusos.com.br 
www.indiana.sp.gov.br 

Edital de classificação final 12/05/2020 Após às 16h www.integraconcusos.com.br 
www.indiana.sp.gov.br 

OBS: Cronograma previsto do Concurso Público poderá ser alterado. Os interessados deverão acompa-
nhar o andamento do Concurso Público pelo site www.integraconcursos.com.br e www.indiana.sp.gov.br  
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